
PLANO DE TRABALHO
Dados da Oroanizacão da Socledade Civil

ANEXO I

l. Dados da OSê

NomQ Empresarial: ABASC - Associação BrasileiÍa de Ação Social Cristã

NomeFantasia: ABASC

C,úPJ: 02.653.857/0001-36

Endereço: RuaBoomerang,32T

Baitro.' Centro de Ouro Fino Paulista Município: Ribeirão pires

CEP: 09443-210 Te,efondFax: 11-4A22-2BB'

E-mall.' administrativo@abasc.com.br/ centrodeapoiomaoamiga@gmail.com

SitelBlog:

Representação no Município (Fillal) :

Nomê Empresadat: ABASC - Associação Brasilêira de Ação Social Cristâ

NomedaOreche; ABASC

crvPJ.. 02.653.857/0009-93

Endereço: Rua Paraguaçu, 15O

Barno.' Alvarenga Municípto: S.B.Campo

CEP: 09850-700 Te,etonet Fay: 4336-341 6 / 9861 6-0306

E-mail.' administrativo@abasc.com.brl centrodeapoiomaoamiga@gmail.com

Local de Atendimento:

Endereço: Rua Josué deCastro, 153

Bâirzo.. Jardim Las Palmas Muntcípio: S.B.Campo

CEP: 09854-050 TeteÍonetFax:

E-malt:

2. Dados do Representante Legal:

Nome completo.. Veranilda de Oliveira Guimarães

cargo: Presidente peúodo do Handato: Q3lo1t201g ao2to1l2}21
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PIÁNO DE TRABALHO
ldentiícacão do Obleto a ser Executado e Metas a sêrêm Atinoidas

ANEXO II

Nomê da Emidade: ABASC - Associação Brasileira de Ação Social Cristã

> Contextualização da Proposta

A Constituição Federal determina que a educação é direito de todos e dever do Estado a da família (aftigo 205), sendo
efetìvada mediante a garantia de diferentes nÍveís e etapas educâcionais, dentre as guais a educação
infantÍ|, ofertada em creches e prâesco/as ds crianças de até cinco anos de idade (aftigo 2og).
As insúlÍuçôes de educação inlantil, localizadas no município, compoent o sisfema de ensìno municipa!, sejam
pÚblicas, mantidas e administradas pelo Poder Pttblico federal, estadua!, distrital, municipal (LDB, art. 19, inciso !), ou
privadas sendo mantidas e administradas por possoas físicas ou jurídicas de direito privado (LDB, art.
19, inciso ll), que se org@nizam em dois gtupos: com fins lucraüvos e as comunitárias, confess/onais ou fllantrópicas semlins lucrativos. Todas âs instituições privadas devem ter capacidade de autofinanciamento
(constituição Federal, art. 209; LDB, art. 7) para que tenham autorízação para funcionamento.
A parcería entre Poder Pítblico e a instítuição, estratégia $esente em muitos municípios para garantir a ofeúa da
educação infantil, pressupõe como lnferesses co,nuns o atendimento educacional à criança em mútua colaboração para
atingir este objetivo.
A atuação do Poder Pttblico não se limita ao rêpâsse de recursos, mas envolve permanente supervisão, formação
continuada, assessoria tecnìca e pedagógica, açôes que éxpressa/n o real compromisso com a
gualidade do atendimento às crianças, assìm como fortalecer a parceria com os setores da sociedade civit.

> Do Objeto a ser Executado

6esfão e aeompanhamento dos recursos financeiros a serem repassados pelo MunícÍpio, com ôasê no céttculo de valu
apresentado pela Secretaria de Educação, para atendimento educaciona! em período integral
de crianças de O a 3 anos, no perÍodo de vigência da parceria.
Os valores repassados setão obrígatoriamente empregados para execução das despesas prevlsÍas no prcsente plano de
trabalho, sendo válidos durante d vigência do ajuste pertinefte.

Valor per caplta mensal:
Berçário

lnÍantil
R$

R$

732,27
585,76

Número de Alunos Atendidos:

Gluantidade oe Gluantidade de
Turmâs

Turma:
Alunos

Berçárío: 20 2

lnfantil: 64 4

TOTAL: 84

Previsão de lnicio ê Fim da Execução do Objeto

lniclo:
Íérmlno:

10 de janêiro dé 2021

3í dedezembro de2021
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PLANO DE TRABALHO
e Prêstacão de Contas

ANEXO il

Nomê da Enttdade: ABASC - Associação Brasileira de Açâo Social Cristã

> EúapasouFases de Execução
A execução do obieto serát reatizada aftavés do atendimento mensal no seruiço de creche e estâ atrelada ao Calendário
Escolar do MunicÍpio.
Esta entidade estàt ciente quanto à obrigatoriedade de entregar o relatório dos atendimentos efetuados no mês anterior à
secretaria de Educação até o dia 10 de cada mês, constando ptanitha demonstrativa do número de
crianças atendidas e cedidões de regularidade fisca!, previdenciária, tributária, de contribuições e de dívida ativa, para
atestação pelo Depaúamento de Ações Educacionais e liberação dosrepâsses.
Iodas as vagas serão preenchidas por crianças da lista encaminhada peta Secrefarla de Educação, respeitando-se a
classiíicação- O atendimento não iustifrcado coníorme apontado na planitha de justificativa
ìmplicará no estorno do vator per capita referente à criança matriculada.
o atendimento âs crlanças em comprovada situação de risco somente será aceito quando do encaminhamento pela
Secretari a d e Ed ucação.
Caso o atendimento realizado seia menor do que o previsto no presente plano de trabalho, a Secretaria de Educação
poderá proceder com os aliusÍes necessáríos aos repasses mensals.
A sE-117 será comunicada oficialmente e com antecedència sobre a intenção da dispensa de quatquer um dos
funcionários pertencentes ao quadro de pessoa/ da entidade referente ao ajuste de que trata o presente
plano de trabalho. A mesma deverá aguardar a devolutiva do sefor deliberando a drspensa. Caso seja autorizada a
dispensa, deverâ ser realizado mediante cumprimento do aviso Névio trabathado.
os materiais permanentes adquiridos com recursos do ajuste deverão ser doados ao Municipio de Sâo Bernardo do
Campo, através da emissão de Termo de Doação.

> Monitoramento e Avaliação
A secrêtaila de Edueação realizará procedimentos de monitoramento e fiscatizaçâo da parceria, inctusive por meio de
vísitas in loco, para avatiação do cumprimento dos objetìvos e metas esÍaÕe/ecrdos no plano de
Trabalho. A entidade consolidará os gasfos em planilha de gesfâo e emítirá guadrimestralmente o Relatório de Execuçãodo Ohieto, que servirá de Óase para a emissâo do Retatorio Técnico de Monitoramento e Avatiação
pelo gestor da parceria, gue o submeterá à Comissêio de Monitoramento e Avatiação designada para a homologação.
A entidade apresentará guadrimestralmente à Divisâo de Gestão e controte de Ajusf.es - sE-33, a prestação clá confas dos
recursos receôidos, consolidada na planilha de gestão para a análise do cumprimento
do obieto e atingimento dos resu/fados pactuados no plano de trabatho soô os aspecfos qualitativo e quantitativo, os grals
são norteados pelo manual de gestão emitido pela Secretaria de Educaçâo.
O Departamento de Orçamento e Controladoria da Secretaia de Finanças efetuará a análise financeira daprestaçâo de coÍrÍas, correlacionando as receitas e despesâs apresettadâs, e verificando quanto ao
atendimento da legislação pertinente.

> Prestação de Contas

o Manual de Gestão 202o e seu Ánexo / - crecâes conveniadas, bem como atuatizações posferlores, fazem parte deste
plano de trabalho para lins de consulta e orientação sobre a execução e prestaçâo de conÍâs dos recursos.
A prestação de contas, com períodicidade quadrimestral, será entregue conforme cronograma abaixo:
10 quadrimestre de 2021: até o 10o dia úti! do mês de maio de 2021
20 guadrimestre do 2O2l : até o 10o dia úÍl do més de seÍernô ro de 2021
30 guadrimestre de 2021: até o l0o dia útit do mês de janeiro de 2022

Para prestaçâo de contas, serão apresentados os doeumentos de acordo com o termo de colaborcção e tegistação vigente.
A falta da entrega da prestaçâo de confas nos prazos esfaáe/ecldos resuftará na imediata suspensâo do próxima repasse
Nogramado, sendo efetivado somente após a totat regularização.

3



PI.ANO DE TRABALHO
Plano dê Aolicacão dos Recursos Flnanceiros

Recursos Humanos

ANEXO IV

Nomêda Entiddde: ABASC - Associação Brasileira de Ação Social Cristã

> QTIADRO DE FUNC/@iNÁPd/OS

Nome do Funcionário: Função:
Cârgâ HoÍária

Semanal:
Data dê Admissão:

LUCTME|RE DAS GRAçAS CORRAD|N| STLVA Dìrelor Escolar 40h 14t09t20'20

MARY JANE BRANDÃO DA SILVA Coordenador Pedagógico 40h 17t11f2020

A Gontratar ProÍessor dê Educação lnfanlil 40h

A Conlratar Professor de Educação lnÍanlil 40h

A ConlralaÍ ProÍêssor de Educação lnfanlil 40h

A ContrataÍ Professor de Educação lnfantil 40h

A Contrale. Proíê€sor de Educação lnfanliÍ lmh

A Contratar Proíessor de Educação lnfantil 40h

A Contralâr Auxiliar de Sala 40h

A Contralar Auxiliar de Sala 40h

A Contratar Auxiliar de Sala 40h

A Contratar Auxiliar de Sala 40h

A Conlrâlâr Auxilier de Sala 40h

A Contratar Auxiliar de Sala 40h

A ConlrãlaÍ Aux. Limpeza e SêÍviços Gerais .lOh

ROSILEUDA RODRIGUES DE ARAUJO Auxiliar Administraiivo ,l0h 21t99t2020

A Contrâlar Cozinheiro ,t0h

A Conlralar Auxiliar de cozinha 40h

A ContralâÍ Aux. Limpeza è SeÍviços GeÍais 40h
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PLANO DE TRABALHO
Plano de dos Recursos Financeiros

Humanos

ANEXO V

Nome da Enüdade: ABASC - Associação Brasileira de Ação Social Cristã

Valor Per Capita Total Mensal: RS 52.134,U

CUSTO MENSAL

Valor Totâl Mensal - Janelro a FeveÍeiÍo/2o2í

ValoÍ Total Mensal - Março a DezêmbÍo/202í

Função:
CaÍga

Horária
Semnal:

Quant:
Valor do Saltulo

Llquldo:
Encargos: BeneÍlclos: Féüias: Total Mensal

Diretor Êscolar 40h 1 3.000,00 728,28 168,00 1.242,76 R$ 3.999,84
Coordenador Pedagógico 40h 1 2.400,00 475,36 í68,00 958,4s R$ S.í2s,23
Professor de Eduçação lnfa 40h "l 1.907,64 337,03 168,00 748,22 R$ 2.47õ,02
ProÍessor de Educação lnfai 40h I 1.W7,64 337,03 168,00 748,22 R$ 2.175,02
Professor de Educação lnfar 40h 1 1.W7,64 3rÍt7,03 168,00 748,22 R$ 2.476,02
Professor de Educação lnfar 40h 1 1.907,64 337,03 í68,00 748,22 R$ 2.475,02
Professor de Eduoação lnfa 40h ,| 1.907,64 337,03 168,00 748,22 R$ 2.475,02
Professor de Educagão lnfa 40h 1 1.907,64 337,03 168,00 748,22 R$ 2.175,02
Auxiliar de Sale 40h 1 1.249,64 289,40 168,00 5í3,01 R$ 1.749,79
Auxiliar do Sala 40h 1 1.249,64 289,40 168,00 513,01 R$ 1.719,79
Auxiliâr de Sâlâ 40h 1 1.249,64 289,40 168,00 513,01 Rs 1.719,79
Auxiliar de Sala 40h ,| 1.249,64 289,40 168,00 5't3,01 R$ 1.749,7s
Auxiliar de Sala 40h 1 1,249,64 289,40 168,00 513,01 R$ 1.749,79
Aúxiliar de Sala 40h 1 1.249,64 289,40 168,00 513,01 R$ 1.7119,79

Aux. Limp./Serviços Gerais 40h 1 1 .151,10 205,75 í68,00 452,28 R$ 1.562,54
Auxiliar Adminislrativo 40h 1 1.250,00 213,32 168,00 487,77 R$ 1.671,97
Cozinheiro 40h 1 1340,24 231,03 168,00 523,76 R$ 1.7t2,92
Auxiliar de cozinha 40h 1 1.Í51,10 205,75 168,00 452,28 R$ 1.862,54
Aux. Limp./Serviços Gerais 40h 1 1.151,10 205,75 168,00 452,28 R9 {.562,54

I R$
1 R$

1 R$

1 R$
1 R$

1 R$

1 R$

1 R$
1 R$

I R$

1 R$

1 R$

1 R$
1 R$
1 R$
1 R$
1 R$

1 R$

1 R$

1 R$

1 R$

ú3A7,22 6.023,82 3.t92,00 1.011,11 R$ tÍ0.6í4,45

DissÍdio; íYo í.51q36 301,19 t59,00 50,57 R$ 2.s,O,7i2

3t.906,58 6.326,01 3.3õ1,60 1,06í,98
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PLANO DE TRABALHO
Plano de Apllcação dos Recursos Financeiros

ANEXO VI

Nomè daEntidede: ABASC - Associação Brasileira de Ação Social Cristâ

1. Despesas gerais dê CusteÍo: ValoÍ Mênsal
Janelm a FeveÍêlro:

Valor Mensal
MaÍço a DezembÍo:

. Despesas de consumo (água, luz, telefone, gás) R$ 2.m0,00 R$ 2.500,00
o Equipamentosde proteção individual, exames
admissionaiddemissionais/periódicos: R$ 800,00 R$ Í00,00

Maleriais didálicos: R$ 1.200,00 R$ 800,00

o Maleriais de escritório: R$ 1.200,m Rg 893,87

. Maleriais para biblioleca: R$ s00,00 R$ 500,00

Materiais para educação fisica e recreaçâo:

Malerial de limpeza e higiene / itens de cama e banho: R$ 1.s00,00 R$ 1.000,00

Estudo do meio:

Pequenas despesas com manulenção do imóvel: R$ 3.124,59 R$ 2.500,00

' conlador, sendo mensalmente o valor de ate 1 (um) salário mínimo Íederal: R$ 1.us,Oo R$ 1.04s,00

para deslocamenlos à Secrelaria de Eclucação, sendo o valor R$ 150,00 R$e mênsalmenle: 150,00

de
Ílimltâdo a 30% do Valor Mensal de cada

Subtotal: R$ í1.519,59 R$ 9.488,87

Locação de imóvel R$ 8.000,00 R$ 8.000,00

Anexo Vl - TOTAL MENSAL: R$ 19.5Í9,59 R$ 17.igg,B7

. 13o salário (repasse de 50% em janeiÍo e 60% em dêzembÍo): R$ 38.231,59

. PÌogrâma Escola Linda - Custeio: R$ s4.000,00

Educação MakêÍ - Custêlo: R$ 1.800,00

Educação MakeÍ - Capital: R$ í.500,00

. Bem PêÍmanente PedagógicoJ Admlnistrativol GeÍal - Capatal: R$ 1.980,00

CUSTEIO - Total: R$ 795.640,07

CAPITAL - Tota|: R$ 3.480,00

PLANODETRABALHO-VALORToTAL: R$ 299.t20,02

As ações descdtas nos itens elencados serão executadâs utilizando os vatoÍes indicados acima, Íespeitados seus Íespectivos
segmentos. No final do exercício, os saldos de cada um dos segmentos, caso hajam, poderão sêÍ remanejados
entre slr desde que atendidas todâs as necessidades da cÍeche, llmitado âo valor total do pÍêsente plano dê Trabalho epÍioÍizadas as despesâs de RecuÍsos Humanos (Despesas dê Pessoal). Excetuam-se da insirução supracltada os valoÍes
complementaÍes previstos e do item 2 - Despesas de Capital, os quais deverão seÍ utilizados exclusivamente para a Íinalidade
coÍÍespondente. Hâvendo algum Íemanejamento de satdos, âtendidas as condições acima, serã índispensável
a delibeÍação do conselho responsável, ÍêgistÍada em ata, em que conste as âltêrações e suas Justificativas.

Valor üotal dlsponivel para
despesas geraas:

JanelÍo a MaÍço a

Valor ilensal: R$ 1í.519,59 Rg 9.488,87

VALORES COMPLEMENTARES (ANUAL):
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TOTAL

545,9í2,í9

29.000,00

2.600,00

í0.400,t !

11.388,70

6.000,00

í3.{Xt0,00

3í249,18

34.000,00

1?,õ{rr,00

í.8n0,00

96.000,00

í.800,00

t.íxt,00

1,980,00

799.1?0,07

DÊambrc
2021

61.760,36

2.500,00

100,00

800,m

893,87

500.0c

1.@0,m

2.500,00

'1.045,00

150,0c

8.000,0c

79.249,ffr

NovÈmbÍo
2{.21

42.645,1'ì

2.500,0c

100,0c

800,0c

893,87

500,00

1.000,00

2.500,0c

1.045,0C

150,00

8.000.00

50,134.04

2n'21

c,lllübÌo

42.645,17

2.500,00

100,00

800,00

893.87

500,0c

1.000,00

2.500.00

1.045,00

150,00

8.000,0c

qr.í3í,04

Setêmbto
2q21

42.645,17

2.500,0c

100,0c

800,00

893,87

500,00

1.000,0c

2.500,0c

1,045,00

150,00

8.000,00

60.í34.{X

Agosto
202'l

42.U5,17

2.500,00

100,0c

800,0c

893,8?

500,00

1.000,00

2.500,00

1.045,0C

150,0c

8.000,00

60.134,0/t

Julho
ú21

42.645,17

2.500,00

100,00

800,00

893,87

500,0c

1.@0,0c

2.500,00

1.045,00

150,00

8.000,0c

60.134,1X

Junho
25i21

42.645,17

2.500,0c

100,00

800,00

893,87

5m,00

1.000,00

2.500,0c

1.045,00

150,00

8.000,00

60.134,(14

trlãilo

2m1

42.645,17

2.500,00

100,0c

800,0c

893,87

500,00

1.000,00

Z.5W,UL

1.045,0C

150,00

8.000,00

60.í34,04

AbÍll
zQ21

42.645,17

2.500,00

100,00

800,00

893,87

500,0c

1.000,00

2.500,00

1.045,00

150,0c

8.000,0c

L800,0c

1.500,00

63.434,0{

*laÍço
2n21

42.6!,5,17

2.500,0c

100,00

800,00

893,87

500,00

1.000,0c

2.500,00

1.045,00

150,00

8.000,00

60.134,04

FèveÍelÍo
2A21

40.614,45

2.000,0c

800,0c

1.200,00

'1.200,00

500,00

1.500,00

3,124,59

17.000,0c

1.045,00

150,00

8.000,00

n.1l4.,u

Janero
2021

59.730,25

2.000,00

800,00

1.200,0c

1.200,0c

500,0c

1.500,00

3.124,59

r7.000,0c

L045,0C

150,0c

8,@0,00

1.980,00

98r29,&f

S€gmentos de Despêsas:

s êncaÍgos sociaig í30 saláÍio:

htz,clnsumo
gás)

âxames
admissionaiídemissionaiyperiódicos:

Materìais didáticos:

Materiais de escritóio:

Matsriais para biblioteca:

Materiais para êducâção fisicã e rèôreagáo:

s banho:
cama

Êstudo do meio:

Pequenas desp€sas clm manutenção do
imóvêl:

Programa Escola Lindâ - Custêio:

I (um) salárÌo mÍnimo fedêral:
o

de

Locação de imóvêl:

Educagão Mak6r - Custeio:

Educação Maker - Capital:

Bem PemanenE Pedagógico/Adminlstatvo.í Gen
- Câpital:

Valor Total Mensal:

PLANO DE TRABALHO
Cronograma de Repasse

ANEXO VII

Nomê da Enüddde: ABASC - Associação Brasileira de Açâo Social Cristã

Sâo BernaÍdo 15 de dezembro dè 2020

Oliveira Guirnarãs
Presidênte

{


